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. 13. Em virtude dessa circunstância, desnecessário !Ie torna o reexame da 
:!ituação do poetulante, frente aOlS elementos probatórios constantes do referido 
:inquérito administrativo, subsistindo a BU8 responsabilidade, já afirmada pelo 
Senhor Presidente da Rep6blica, ao assinar o decreto de demiaaão, a bem do 
serviço público. 

14. O DASP opina, como também o f~z o M.J., pelo indeferimento 
do pedido de NConsídm-ação, formulado por Luís G1aysman, encaminbando-ae 
o procewo àquele Ministério para ser arquivado. - Luiz Simões Lopes, Pre
sidente. 

-Aprovado. Em 28-3-45. - G. VARGAS . 

• 

ANTIGUIDADE DE CLASSE - INTERINIDADE - ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

- ~ funcionário .só contará, como de anti,uidade de c1_, c 
tempo de eletivo exercido preuado como interino, quando à interini
dade _ .,mr IlLWlzeação deoorrf!Jnte do _110 cuja homo1opção 
determinar sua e%onsração do car'o exercido interinamente. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO H.o 21.579-44 

Consulta a D. G. F. N. se, em face do disposto no perágmfo úni<» do 
art. 12 do Decreto n.0 6.222-40 e da resolução do C.D. do D.A.S.P., pu
blicada no Diário Olicial de 23 de maio de 1940, deverá eer computado, para 
efeito de estágio probatório, "o tempo de interinidade, como substituto". 

2 . A consulta foi motivada à vista do caso concreto de um funcionário 
que, nomeado. interinamente, por decreto de 23 de janeiro de 1943, para 
exercer o cargo de Ajudante de Teaoureiro, padrão J. do Quadro Permanente 
do M. F .• foi. depois, nomeado para o cargo de Conferente de Va1ores, padrão 
J. que atualmente eserce, e em o qual propõe a repartição interessada seja 
conf"mnado. ' 

3. OS. P . F. entendeu que o interes!ado poderá se,.. confirmado, con
tando, para efeito de estágio probatório. o tempo de serviço prestado, como 
imerino, em face do disposto no art. 12 do Decreto 0.0 6.222. E a D.G'.F.N. 
consulta, então, se, à vista dêsse dispositivo e da aludida resolução do C. D •• 
poder&!, para o fim indicado, ser contado o tempo de interinidade, como,""" 
âhdo. ~ 

4. Daí se depreeooe qqe a nomeação do intereesado, em caráter interino. 
tivesse sido feita, em subBtituição, o que não esclarece o processo. 

Essa circunstância. que parece ter sido o fundamento da consulta, não 
. afeta,. porém, o estudo e a solução do caso, que não se enquadraria na legis
lação citada, ainda mesmo que a nomeação não tivesse sido feita em substi
tuição. 
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6. Dispõe o art. 12 do Decreto n.O 6.222, no seu parágrafo único : 

"O tempo de efetivo exercício do funcionário sujeito a estágio 
probat6rio será considerado, para efeito do mesmo, se noutro cargo 
vier a ser provido". (O grifo não é do original). 

E o art. 14 do E.F. estabeleçe: 

"As nomeações serão feitas: 

I -- PR'C"8 estágio probatério, quando se tratar de cargo público de ~jf"O· 
vimento efetivo,. isolado ou de cen'eira, e ainda que preenchido por CODCUl"IlO; 

n - Eo comissão, quando fie tratar de cargo isolado que, 1!m virtude de 
lei, assim deva ser provido; e 

III - Interinamente: 

a) no im~imento de ocupante efetivo de cargo isolado; e 

b) em cargo vago de classe inicial de carreira, para o qual não haja can
didfrt,l;) Iegalrr.ente habilitado. 

7. Dos dispositivos trlWllC1i.t'lf. se conclui : 

a) que a nomeação "para ootágio probatório" (item I do art. 14) se 
distin,gue da nomeação feita "interinamente" (item m do art. 14), quer se 
trate de "substituição" ~ de "C"dIJ'go vago" (alíneas a e b do item UI do 
art. 14); 

b) 
estágio 
tório; 

que, assim, o funcionário nomeado, "interinamente", não o é "para 
probatório" e, CODlseqüentemente, não está sujeito a estásio proba-

c) que o art. 12 ekdido manda contar, para êsse efeito, apenas o tempo 
de efetivo exercício do funcionário sujeito a estágio probatório, isto é, do que 
foi n1)meado "para estágio probatório"; 

d) que é evidente, portanto, que êsse dispositivo não se aplica aos que 
foram nomeados "interinamente", na fonua do item III do art. 14 (alíneas l! 
ou b), mas, exclusivamente, aos qu~ foram nomeados "para estágio probatório", 
de acôrdo com (}< disposto no item I do mesmo artigo. 

8. Em face das conclusões 00 item anterior, não poderá o interessado, 
que, nomeado "interinamente". não estava sujeito a estásio probatório, fier be
r.eficiado ,pelo aludido art. 12 do Decreto 0.0 6.222-40, como entendeu li 

S.P.F .. 

9. Pa~a e D.F., assim, ao exame do assunto, em face da resolução do 
C.D. do D.A.S.P., publicada no Diário Ofícil'Ú de 23 de maio de 1940, COlr.ü 

tamoom foi pedido. 

10. Em vktude dessa decisio, ficou estabelecido "que, quando 11. inhri
nidade fôr seguida de efetivação. !!eja êste tempo contado para estágio pro· 
l:ntório" ~ 

11. Es.'l8 decisão, pera ser converuentemente entendida, te"á de sel" c()m~ 
J:inRdQ com o disposto no p9l'ágraf.) único do ~rt. 51 do E.F" que, àqt::e:e 
época, tinha li seguinte redação; 

"Parágnlfo único. S",.:á contado na antiguidade de classe o 
tempo de eíetivo exercido como interino, desdo que entre êste e o 
provimento efetivo não tenha havido interrupção". 
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12 . Mandando, pois, a lei que o interino, quando efetivado, conbisse, 
. como de antiguidade de classe, o tempo de interinidade, nada mais razcável que 
éue tempo f&se contado também para efeito de estágio probatório. Daí o 
entendimento do C.D. do D.A.S.P. 

13. Mas é evidente que a aludida resolução terá de __ sempre conju
gada com o sentido daquele dispositivo legal. E, como já e!íclaroceu a D. F . 
no parecer constante do prf.1CeSllO D.A.S.P. 5.76644, publicado DO Diário 
Oficial de 1 de setembro de 1944, o tempo de interino e6 seria contado, na efe
tividade, na fonne do mesmo dispositivo quando esta fÔ88e função, decorrência 
da . mesma interinidade. . 

14. Aliás, essa conclusão, como também esclareceu aquêle parecex-, está 
hoje corroborada pela nova redação dada ao aludido dispositivo, pelo Decreto
lei 0.0 6.558-44, e que é a aeguinte: 

"Parágrafo único. O funcionário, .onerado na forma do § 9.° 
do art. 17, que fôr nomeado em virtude de MbiJitação no mesmo 
concurtlO, contará, como antiguidade de classe, o tempo de efetivo 
_ercicio na interinidade" (o grifo é do original). 

15. E' evidente, portanto, que o funcionário só contará, como de anti
guidade de classe, o tempo de efetivo exercício prestado como interino, quando 
à interinidade se seguir nomeação decorrente do concurso cuja homologação 
detenninou sua exoneração do cargo exercido interinamente. 

16. E, dentro desse interpretação, terá que ser entendida a aludida res0-

lução do C.D. do D.A.S.P., não podendo l!Ie1' aplicada, assim, a outras situa
ções que não a9 configuradas naquele dispositivo legal, segundo a mesma in
terpretação. 

17. A simples nomeação, nos têrmos do item I do art. 14 do E.F., 
em seguida a uma iuterinidade, não implica necessàriamente em que aquela 
leja a função dessa, ainda mesmo que se trate de cargo idêntico. E quando 
.. trata de cargo diferente, como no caso, é flagrante a feita de relação entre 
Uma e outra, não podendo, conseqüentemente, 1181' invocada a aludida resolu
ção, em face do esclarecido nos itens 15 e 16. 

18. Assim, mesmo desprenda a circunstância de se tratar de nomeação 
interina, em substituição, bastaria que a interinidade tivesse ocorrido em UD1 

cargo e a.nomeação "para estágio PiObatóriO" em outro, como de fato ocorreu, 
para que ao caso Dio se pudesse aplicar a resolução aludida. 

19. Quanto à consulta fonnulada, desde que, em hipótese alguma, da I»

ll'It!J8Çâo int.ina, em subtdituição, poderia resultar efetivação, o que está, aliá., 
taxativamente previsto DO art. 90, § 1.°, do E.F., verbis: 

li 1.° O substituto, funcionário ou não, exercerá o cargo ou fun
ção, enquanto durar o impedimento do respectivo ocupante, Bem 

que nenhum direito lhe caiba de ser provido efetivamente DO cargo". 



- 264-

jamais se verificarão as condições necessanas, quando se tratar de nomeaçeo 
interina, daquela natureza, para que o tempo de serviço respectho seja con
tado para efeito óe antiguidade de classe e, censeqüentemente, pera efeito c"e 
estágio probatório (itens 13 a 17). 

20. Com êsse pal!"ecer, a D. F. restitui o processo ao Sr. Diretor-Geral 
da Fazenda Nacional. 

D.R., em. 21 de fevereiro de 1945. - Henrique Barbosa, Direto!" cls 
Divisão. 

• 
FUNERAL - FUNCIONÁRIO EM COMISSÃO 

- O benefício> previBt,o no art. 186 do E.F. cabe também à fa
mília de funcionário interino OU ocupante de cargo em comi~o, 
seja êste ocupante, ou não, de cargo efetivo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PimLICO 

PROCESSO N.O 3.117-45 

No entencer da D.F., o hnera! é devido à famíHa de todo funcionário, 
qualquer que ~ja a forma por que c' mesmo tenha sido provido no cargo 00 
qualquer que seja '0 forma de provimento dê31:e, visto que o E. F. não far. 
a respeito, quaisquer restrições, estabelecendo genericamente-: 

"Art. 186. À família do funcionário falecido será concedida, a 
título de funeral" importância correspondente a um mês de venci
mento ou remuneração". 

2 . Assim, o benefício deverá ser concedido também no caso de funcio
nário interino ou ocupante de ca..--go de provimento em comissã.o, seja ê3f:e 
ccup!l!!1te ou não de cargo' de provimento efetivo. 

3. E' verdade que a lei exige que o fUIk--ionário investido no cargo, vago 
em. virtude do falecimento do respe<~vo ocupante, só pode ennar em exer
cício trinta dias depois dessa ocorrência; e que isso, no caso de cargos de pro
"imento em comis.são, que são, em geral, de chefia ou direção. Hcarreta reais 
prejuízos ao serviço, como bem salienta a D. P . E. Daí, e llÓ por isso, niío f'e 
poderá concluir que não cabe, no 0l!1O, o.funeral, ou que êste di!V!l ser p~o 
r.a bas~ do ver;cixnento do c-argo efetivo, quando o de cujus, ocupnnte de cargu 
d'aquel'l l!18.'-ureza, também f) fôsse de cargo de provimento efetivo, como pr~ 
tende li D.P.E. 

4. Além disso, as dif:iculdades apolltada~ ocorrem, igualmente, nos casos 
de cargo~ ioolados de provimento efe!ivo: tesoureiro, profe&<;Or catedrático, pT',)

f~sor, etc., pois é evidente que o n80 provimento imediato de miE cargos aem·· 
retaria 00 ptestnO!! inconvenientes eco serviÇQ. Nem por isso, entretanto, se en
tendeu lí·dto ~~cIuir do beneficio em causa a familia do funcionário ocupante 
de tai" cargos. 




